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COMUNICADO 

 

Lei estadual não pode impor investimentos em preservação ambiental a 

concessionárias de energia 

 

É inconstitucional a edição de lei estadual que imponha às concessionárias de geração de 

energia elétrica o uso de parte de suas receitas para investimentos em preservação de 

mananciais hídricos. O entendimento foi firmado por maioria de votos pelo Plenário, em 

sessão virtual, no julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 827538, com repercussão 

geral reconhecida (Tema 774). 

 

Prevaleceu o voto divergente do ministro Luiz Fux, no sentido de que a lei estadual 

interfere de forma indevida no contrato de concessão firmado com a companhia de energia 

para a exploração e o uso dos cursos de água, o que é de competência da União (artigo 

21, inciso XII, alínea 'b', da Constituição Federal). Ficaram vencidos o relator, ministro 

Marco Aurélio, as ministras Cármen Lúcia e Rosa Weber e os ministros Edson Fachin e 

Celso de Mello. 

 

Cemig 

 

O recurso foi apresentado pela Companhia Energética de Minas Gerais (Cemig) para questionar a constitucionalidade 

da Lei estadual 12.503/1997, que obrigou as concessionárias de serviços de abastecimento de água e de geração de 

energia elétrica a investirem parte de sua receita operacional na proteção e na preservação ambiental da bacia 

hidrográfica em que ocorrer a exploração. 

 

Com base nessa lei mineira, o Ministério Público estadual (MP-MG) ajuizou ação civil pública para que Cemig fosse 

obrigada a investir, no mínimo, 0,5% do valor total da receita operacional apurada no exercício anterior ao do 
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investimento, desde 1997, em favor da proteção e da preservação ambiental dos mananciais hídricos dos municípios 

de Uberaba, Água Comprida, Campo Florido, Delta e Veríssimo. 

 

Na primeira instância, a Justiça acolheu o pedido do MP-MG e condenou a empresa a cumprir a determinação legal, 

e a decisão foi mantida pelo Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJ-MG), levando a Cemig a recorrer ao STF. 

 

Tese 

 

Para efeitos de repercussão geral, foi fixada a seguinte tese: "A norma estadual que impõe à concessionária de 

geração de energia elétrica a promoção de investimentos, com recursos identificados como parcela da receita que 

aufere, voltados à proteção e à preservação de mananciais hídricos é inconstitucional por configurar intervenção 

indevida do Estado no contrato de concessão da exploração do aproveitamento energético dos cursos de água, 

atividade de competência da União, conforme art. 21, XII, ‘b’, da Constituição Federal". 

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STF     

 

NOTÍCIAS TJRJ  

 

Décima Terceira Câmara Cível realiza sessão por videoconferência e julga 25 processos 

 

Pandemia: Justiça determina interdição e fechamento de estabelecimentos comerciais não 

essenciais que estejam abertos em Macaé 

 

Pandemia: acordo judicial reduz mensalidade de escolas particulares do Sul do estado 

 

TJ do Rio dá cinco dias para que estado e município desbloqueiem seus leitos hospitalares 

 

Novo Ato prorroga o teletrabalho e suspende prazos dos processos eletrônicos e físicos até 31 

de maio 

 

Presidência do TJRJ esclarece duvidas sobre o novo Ato Normativo 

 

Presidente do TJRJ nega pedido da prefeitura de Duque de Caxias e mantém a administração 

dos cemitérios a cargo da empresa concessionária 

 

Fonte: TJRJ 

 

NOTÍCIAS STF 
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Lei da PB que recria cargos comissionados no TJ é inconstitucional 

 

Os ministros julgaram inconstitucional o artigo 5º da Lei estadual 8.223/2007 da Paraíba, que dispõe sobre a criação 

de órgãos e cargos na estrutura do Tribunal de Justiça estadual (TJ-PB). A decisão, unânime, foi tomada na Ação 

Direta de Inconstitucionalidade (ADI 4867) ajuizada pela Procuradoria Geral da República (PGR) e julgada procedente 

em sessão virtual do Plenário finalizada em 8/5. 

 

Por maioria, o colegiado acompanhou o voto do relator, ministro Luís Roberto Barroso, para modular os efeitos da 

decisão no sentido de que os atos já praticados até o julgamento da ação devem ser preservados. O Plenário também 

estabeleceu que a decisão só terá efeitos 12 meses após a publicação da ata de julgamento. Por fim, a Corte, por 

maioria, ressalvou a incidência do acórdão, exclusivamente para efeitos de aposentadoria, ao caso dos servidores 

aposentados e que implementarem os requisitos para aposentação até a data da publicação da ata. 

 

O artigo 5º da Lei estadual 8.223/2007 instituiu 100 cargos comissionados no quadro de pessoal do Tribunal de Justiça 

do estado, para dar assistência aos gabinetes e às secretarias. A estrutura e o número de cargos foram criados nos 

mesmos moldes de um conjunto normativo estadual declarado inconstitucional pelo STF em 2007, na ADI 3233. 

 

No julgamento, os ministros consideraram procedentes os argumentos da PGR de que as atribuições conferidas aos 

novos cargos não se harmonizam com o princípio da livre nomeação e exoneração, em violação ao artigo 37, incisos 

II e V, da Constituição Federal, que exige a aprovação prévia em concurso público. 

 

Veja a notícia no site 

 

Ação de shopping contra proibição de serviços de entrega é julgada inviável 

 

O ministro Luís Roberto Barroso julgou inviável Reclamação (Rcl 40507) ajuizada pelo Shopping Center Iguatemi de 

Porto Alegre (SCIPA) contra decisão judicial que negou a possibilidade de comercialização de produtos por sistema 

de entrega em domicílio (delivery) ou no local (take away) em razão da pandemia do novo coronavírus. Segundo o 

relator, a decisão não contraria o entendimento firmado sobre o STF sobre as competências locais para a adoção de 

medidas de contenção da Covid-19. 

 

Proibição 

 

O Decreto municipal 20.534/2020, de Porto Alegre, vedou o funcionamento de toda atividade dentro dos 

shopping centers, ainda que mediante atendimento não presencial. O juízo da 1ª Vara da Fazenda Pública de Porto 

Alegre e o Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul (TJ-RS) rejeitaram liminar no mandado de segurança impetrado 

pelo Iguatemi, que pretendia que o prefeito e o secretário municipal de Desenvolvimento Econômico contra a vedação.  

 

Segundo o TJ, a proibição não seria desproporcional, diante das recomendações sanitárias de distanciamento social 

e das particularidades dos centros comerciais fechados. 
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Na Reclamação, o shopping sustentava que o Decreto estadual 55.154/2020 permite expressamente as práticas em 

todo o Rio Grande do Sul e veda apenas o atendimento presencial. Dessa forma, a decisão do TJ-RS seria 

incompatível com o entendimento do Supremo na Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 

ADPF 672, que trata da competência suplementar dos governos municipais para a adoção ou a manutenção de 

medidas restritivas durante a pandemia. As empresas destacavam, ainda, que o decreto municipal impediu a abertura 

dos shoppings ao público, mas não proibiu a realização de negócios remotos, por meio de aplicativos ou outras 

plataformas em que não há acesso de consumidores às lojas. 

 

Inviabilidade 

 

O ministro Luís Roberto Barroso, no entanto, observou que o Tribunal estadual, ao interpretar as normas do decreto 

municipal e reconhecer a sua plena validade, não ultrapassou o entendimento. Segundo Barroso, não cabe ao STF 

solucionar, em reclamação, todas as eventuais colisões entre medidas estaduais e municipais produzidas no contexto 

da atual crise sanitária. Ele assinalou ainda que não há correlação entre o ato contestado e o precedente 

supostamente violado, exigência imprescindível para o cabimento da reclamação. 

 

Veja a notícia no site 

 

Ministro derruba medida que autorizou prorrogação de recolhimento de impostos por empresa 

de Sergipe 

 

O presidente ministro Dias Toffoli, acolheu pedido da Prefeitura de Aracaju (SE) para afastar decisão do Tribunal de 

Justiça estadual (TJ-SE) que deferiu o pleito do Núcleo de Oncologia de Sergipe (NOS) para obter a prorrogação, por 

três meses, do prazo para pagamento do Imposto Sobre Circulação de Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN). A 

empresa havia justificado o adiamento em razão da situação de calamidade pública decorrente da pandemia da Covid-

19. 

 

Na Suspensão de Segurança (SS) 5373, a prefeitura alegou que a decisão poderia acarretar “nefastas consequências 

para as combalidas finanças do município”, diante dos inegáveis riscos de grave lesão à ordem público-administrativa 

e econômica. Também apontou a existência da violação do princípio da separação dos Poderes e a instituição 

indevida de privilégio a um único contribuinte. 

 

De acordo com o ministro Toffoli, a subversão da ordem administrativa vigente no Município de Aracaju, como se deu 

na decisão do TJ-SE, não pode ser feita de forma isolada, sem análise de suas consequências para o orçamento 

municipal como um todo, que está sendo chamado a fazer frente a despesas imprevistas. Além disso, enfatizou que 

a concessão desse benefício é passível de repetir-se em inúmeros processos, pois os demais contribuintes daquele 

tributo poderão vir a requerer direito semelhante. 

 

“Não se ignora que a situação atual impôs drásticas alterações na rotina de todos, atingindo a normalidade do 

funcionamento de muitas empresas e do próprio Estado, em suas diversas áreas de atuação”, afirmou o presidente.  
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“Porém, exatamente em função da gravidade do momento, exige-se a tomada de medidas coordenadas e voltadas 

ao bem comum, não privilegiando determinado segmento da atividade econômica em detrimento de outro, ou mesmo 

do próprio Estado, a quem incumbe combater os nefastos efeitos decorrentes da pandemia”. 

 

Dias Toffoli lembrou, por fim, que hipóteses semelhantes já foram examinadas pelo STF, com deferimento de pedido 

de suspensão quando demonstrados o potencial efeito multiplicador e a grave lesão aos interesses públicos tutelados 

pelo regime de contracautela. 

 

Veja a notícia no site 

 

Mantida determinação de que Município de Marília (SP) cumpra decreto estadual sobre 

quarentena 

 

A ministra Cármen Lúcia negou seguimento à Reclamação (RCL) 40426, ajuizada pelo Município de Marília (SP) 

contra decisão judicial que determinou o cumprimento das disposições do Estado de São Paulo em relação à 

pandemia. Segundo a ministra, não houve afronta ao entendimento do STF sobre a competência concorrente dos 

entes federativos para tratar da matéria. 

 

Em ação civil pública ajuizada pelo Ministério Público estadual, o juízo da Vara da Fazenda Pública de Marília, diante 

de informações de que o prefeito cogitava determinar o retorno gradual de serviços e atividades consideradas não 

essenciais, determinou o cumprimento das disposições constantes do Decreto estadual 64.881/2020 e das 

disposições das autoridades sanitárias do estado relativas à pandemia da Covid-19. Segundo a decisão judicial, o 

ente municipal pode suplementar a normas estaduais e federais sobre a matéria, mas não estabelecer regras que 

contrastem com essas diretrizes. 

 

Na reclamação, o município aponta violação das decisões proferidas pelo Supremo na Arguição de Descumprimento 

de Preceito Fundamental (ADPF) 672 e na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6341, quando foi reconhecida 

a competência concorrente dos entes federativos em relação à saúde e à assistência pública; na ADI 4102, por 

violação ao princípio da independência e da harmonia entre os Poderes; e na Súmula Vinculante 38, que trata da 

competência do município para a definição do horário de funcionamento do comércio local. 

 

Paradigmas 

 

Ao analisar o pedido, a ministra Cármen Lúcia observou que os precedentes citados não analisaram o Decreto 

64.881/2020 do Estado de São Paulo, objeto da decisão questionada, tampouco trataram de eventuais medidas 

adotadas pelo município de Marília para o enfrentamento da Covid-19. Ela explicou que, em situações em que não 

há não há estrita aderência entre o que foi analisado e decidido nas decisões do STF apontadas como paradigmas e 

a matéria discutida na decisão reclamada, a reclamação é incabível. 

 

A ministra afastou também a alegação de descumprimento da SV 38, pois o que se discute, no caso, não é o horário 

de funcionamento de estabelecimentos comerciais, mas a restrição de atividades durante a pandemia impostas por 

decreto estadual. A relatora ressaltou, por fim, que a reclamação não pode ser utilizada como substitutivo de recurso. 
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Plenário referenda cautelar que afastou restrições da LRF e da LDO para combate à pandemia 

 

Por maioria de votos, o Plenário referendou a medida cautelar deferida em 29/3 pelo ministro Alexandre de Moraes 

na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6357, para afastar as exigências da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei 

Complementar 101/2000) e da Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei 13.898/2019) relativas à demonstração de 

adequação e compensação orçamentária para a criação e expansão de programas públicos destinados ao 

enfrentamento da Covid-19. O afastamento das exigências é válido para todos os entes da federação que tenham 

decretado estado de calamidade pública decorrente da pandemia do novo coronavírus. 

 

Posteriomente ao referendo da cautelar, o Plenário, ao analisar pedido da Advocacia-Geral da União (AGU), declarou 

a extinção da ação, por perda de objeto, em razão da aprovação da Emenda Constitucional (EC) 106/2020, 

(“Orçamento de Guerra”). Os ministros entenderam que, como a norma constitucional atende ao que foi pedido na 

ADI 6357 pelo presidente da República, autor da ação, e deferido na medida cautelar, não há motivo para prosseguir 

sua tramitação. 

 

Imprevisibilidade 

 

O ministro Alexandre de Moraes lembrou que a emenda constitucional convalida os atos praticados desde 20/3, 

quando foi declarado o estado de emergência. Ele salientou que o objetivo da LRF é evitar que a administração 

pública das três esferas realize gastos de forma improvisada, sem previsão no orçamento, “por oportunismo político”. 

Diante da característica de imprevisibilidade da pandemia, as ações na área de saúde e de amparo à parcela da 

população que ficou sem renda não poderiam estar previstas na execução orçamentária planejada no ano anterior. 

“Não só do ponto de vista jurídico, mas do ponto de vista lógico, seria impossível que os legislativos (Federal, estadual 

e municipal) fizessem previsão desses gastos”, afirmou. 

 

O ministro ressaltou que, sem o afastamento das restrições legais, o Congresso Nacional não poderia ter aprovado o 

auxílio emergencial de R$ 600 para pessoas em estado de vulnerabilidade, o mesmo ocorrendo com auxílios 

semelhantes aprovados por legislativos municipais para trabalhadores de setores da economia local mais afetados 

pela redução das atividades. 

 

Ficaram vencidos parcialmente o ministro Edson Fachin que, referenda a cautelar, mas entende não ter havido perda 

de objeto da ação, e o ministro Marco Aurélio, que não referenda a medida cautelar e entende ter havido a perda de 

objeto. 

 

Sessões por videoconferência 

 

Ao final dos julgamentos desta tarde, o ministro Dias Toffoli registrou que esta foi a décima sessão do Pleno do STF 

realizada por meio de videoconferência, desde que a Corte suspendeu as sessões presenciais. Nelas, os ministros 
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apreciaram 22 referendos em medidas cautelares em processos envolvendo a Covid-19, além de dezenas de 

processos em lista referentes a outros temas. 
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Entrega de laudos de Bolsonaro leva ministro a julgar prejudicada ação de jornal 

 

O ministro Ricardo Lewandowski julgou prejudicada a Reclamação (Rcl) 40574, proposta pelo jornal O Estado de S. 

Paulo (Estadão) contra decisão do presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ) que suspendeu a determinação 

de que o presidente da República, Jair Bolsonaro, apresentasse os resultados de seus exames para Covid-19. O 

ministro, no entanto, determinou que todos os laudos e os documentos entregues pela União em seu gabinete sejam 

juntados aos autos, aos quais se dará ampla publicidade. 

 

Censura 

 

Desde 13/3, o jornal tentava ter acesso aos resultados dos testes laboratoriais de Bolsonaro. Em ação ajuizada contra 

a União, obteve o pedido de tutela de urgência, mantido pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região (TRF-3), mas 

suspenso pelo STJ. 

 

Na RCL 40574, ajuizada ontem (12), o Estadão sustentava que a decisão do STJ representava censura prévia e 

ofendia a autoridade do entendimento do STF na Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 130, 

em que se garantiu a liberdade de manifestação do pensamento. Por isso, pedia o restabelecimento da obrigação da 

União para apresentar os laudos de todos os exames no prazo de 48 horas. 

 

Prejuízo 

 

No mesmo dia do ajuizamento da reclamação, a União entregou no gabinete do relator os laudos dos exames de 

Bolsonaro. Com isso, segundo o ministro, o objetivo do jornal foi alcançado, resultando na perda de objeto da ação. 

A seu ver, discussão para saber se a decisão do presidente do STJ contrariou entendimento do Supremo na ADPF 

130 “agora não tem mais razão de ser, ao menos nesta sede processual”. Segundo o relator, questões 

remanescentes, especialmente sobre os aspectos práticos da discussão, deverão ser enfrentadas na ação principal 

em tramitação na primeira instância da Justiça, cabendo àquele juízo apreciá-las, mesmo porque as reclamações 

constitucionais não comportam análise de provas. 

 

Veja a notícia no site 

 

STF mantém prazo para filiação partidária e desincompatibilização nas eleições municipais de 

2020 

 

O Plenário referendou o indeferimento de pedido liminar na Ação Dieta de Inconstitucionalidade (ADI) 6359, de 

relatoria da ministra Rosa Weber, em que o Partido Progressistas (PP) requeria a suspensão por 30 dias do prazo 

para filiação partidária, domicílio eleitoral e desincompatibilização para as eleições de 2020, encerrado em 4/4. Em 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D443281%26ori%3D1&data=02%7C01%7C%7Cb7c21084edb1413ddc9c08d7f80090d5%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637250553634359494&sdata=PxPUVz1M8MsZC%2FKg77Lq7WQTs6UodEZFwO0Lay4ENG4%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D443270%26ori%3D1&data=02%7C01%7C%7Cb7c21084edb1413ddc9c08d7f80090d5%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637250553634369491&sdata=dDp5qkP3Vgy0Kz%2FPQP1XYE6lTRerPn0UU8bSRwrFQVw%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D443270%26ori%3D1&data=02%7C01%7C%7Cb7c21084edb1413ddc9c08d7f80090d5%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637250553634369491&sdata=dDp5qkP3Vgy0Kz%2FPQP1XYE6lTRerPn0UU8bSRwrFQVw%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D443385%26ori%3D1&data=02%7C01%7C%7Cc29ff4c5d061457a670f08d7f8c9c2c1%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637251417761562555&sdata=Y6cJVzn1Jhx%2BLwDVIgBVPfsBUeIlGRYJGX5r6LzLwEo%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D443385%26ori%3D1&data=02%7C01%7C%7Cc29ff4c5d061457a670f08d7f8c9c2c1%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637251417761562555&sdata=Y6cJVzn1Jhx%2BLwDVIgBVPfsBUeIlGRYJGX5r6LzLwEo%3D&reserved=0


sessão realizada por videoconferência, a maioria dos ministros entendeu que, mesmo diante da pandemia da Covid-

19, deve ser mantida a validade de normas que estabelecem prazos eleitorais, sob pena de violação do princípio 

democrático e da soberania popular. 

 

Flexibilização 

 

O pedido do PP foi feito no contexto da situação de calamidade pública decretada em função da pandemia. Segundo 

a agremiação, a manutenção do prazo impediria muitos brasileiros de atender essa condição de elegibilidade. Assim, 

pedia que o Supremo declarasse a inconstitucionalidade de dispositivos da Lei das Eleições (Lei 9.504/1997), da Lei 

das Inelegibilidades (Lei Complementar 64/1990) e das Resoluções 23.606/2019 e 23.609/2019 do Tribunal Superior 

Eleitoral (TSE), que dispõem sobre o calendário para as Eleições de 2020 e o registro de candidatura. 

 

Liminar indeferida 

 

Em 3/4, a ministra Rosa Weber indeferiu a medida liminar e manteve a vigência dos prazos eleitorais. Para a relatora, 

nessa primeira análise dos autos, não ficou demonstrado que a situação causada pelo combate à pandemia viola os 

princípios do Estado Democrático de Direito, da soberania popular e da periodicidade dos pleitos previstos na 

Constituição Federal. Ela avaliou que a alteração dos prazos incrementaria de modo desproporcional o risco para a 

normalidade e a legitimidade das eleições, o que poderia comprometer o princípio democrático e a soberania popular. 

Como o prazo venceu, o PP apresentou nova petição, reiterando o pedido. 

 

Normalidade das eleições 

 

No julgamento, a ministra Rosa Weber reiterou as razões apresentadas no indeferimento da medida cautelar. Ela 

afirmou que a reabertura dos prazos eleitorais importaria a supressão de alguns princípios constitucionais, entre eles 

os princípios da isonomia, da anualidade, da legalidade, da razoabilidade e da proporcionalidade. Também observou 

que cabe ao STF assegurar a melhor harmonia possível entre o reconhecimento da supremacia da Constituição, os 

interesses sociais e a segurança jurídica. Conforme Rosa Weber, estaria em risco ainda a cláusula pétrea que 

estabelece a periodicidade das eleições. 

 

Salvaguarda 

 

A ministra assinalou que ritos e procedimentos eleitorais devem ser respeitados e que os prazos não são meras 

formalidades. Eles visam assegurar a prevalência da isonomia, expressão do princípio republicano na disputa eleitoral, 

e sua inobservância pode vulnerar a legitimidade do processo eleitoral. 

 

Segundo a relatora, mesmo num momento excepcional, os princípios democráticos precisam ser obedecidos, e a 

preservação dos procedimentos estabelecidos para a expressão da vontade popular “pode ser uma das poucas 

salvaguardas da normalidade”. Para a ministra, a ideia de ampliar prazos pode ser tentadora, mas a história 

constitucional recomenda, especialmente em situações de crise, que se busque a preservação das regras 

estabelecidas. 

 



Eleições 

 

Com base no calendário eleitoral vigente, a ministra afirmou que, até o momento, a Justiça Eleitoral tem condições 

de implementar as eleições deste ano. Por outro lado, observou que já foi noticiado o consenso dos ministros do 

Tribunal Superior Eleitoral (TSE) de que só em junho haverá definição sobre o assunto. Em qualquer hipótese, será 

necessária a atuação do Congresso Nacional para tratar de datas e balizas fixadas na Constituição Federal. Segundo 

a relatora, a situação excepcional de crise pode levar à reavaliação das estratégicas jurídico-políticas para 

preservação da ordem constitucional e, nesse sentido, a Corte eleitoral tem se mostrado aberta para interpretar a 

Constituição. 

 

Fragilização 

 

Por fim, a ministra Rosa Weber afirmou que o risco de fragilização do sistema democrático e do estado de direito é 

manifestamente mais grave do que o alegado em relação à manutenção dos prazos. “Não se pode esquecer a 

importância intrínseca do processo democrático e o valor sagrado do sufrágio”, frisou. 

Ficou vencido o ministro Marco Aurélio que se manifestou pela extinção do processo. 
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STF julga inconstitucional lei do DF sobre estruturação de cartórios 

 

Por maioria de votos, o Supremo Tribunal Federal (STF) julgou inconstitucional a Lei 3.595/2005 do Distrito Federal, 

que reestrutura o Serviço Notarial e de Registro do DF. Em sessão virtual do Plenário, finalizada no último dia 8, os 

ministros julgaram procedente a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 3498. A lei dispõe sobre criação e 

transformação de cartórios, outorga de delegação, regras de criação, extinção, acumulação e anexação dos serviços, 

bem como normas do concurso público para o provimento dos cargos e de remoção. 

 

Segundo a Procuradoria-Geral da República, autora da ação, uma lei distrital, de iniciativa parlamentar, não poderia 

dispor sobre os serviços notariais e de registro do Distrito Federal, pois cabe apenas à lei federal, de iniciativa do 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios (TJDFT), legislar sobre o tema. Outro argumento era o de que a 

Lei Federal 8.185/1991 (Lei de Organização Judiciária do Distrito Federal e Territórios) já dispõe sobre a estruturação 

dos serviços de cartórios no DF. 

 

O colegiado assentou ainda que a decisão passa a produzir efeitos 24 meses contados da data de publicação da ata 

de julgamento. A modulação dos efeitos também foi por maioria, prevalecendo o voto da relatora, ministra Cármen 

Lúcia. 
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Ministro suspende processo de cassação de prefeito realizado a portas fechadas 
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O ministro Edson Fachin suspendeu o processo administrativo que pode culminar na cassação do mandato do prefeito 

de Três Coroas (RS), Orlando Teixeira dos Santos Sobrinho, até que as sessões da Câmara de Vereadores possam 

ser acompanhadas pela população, ainda que de forma virtual, em razão da epidemia do novo coronavírus ou até o 

julgamento final da Reclamação (RCL 40561). Três sessões marcadas para esta semana, a portas fechadas, também 

foram suspensas pela decisão. 

 

Sessão interna 

 

A Reclamação foi apresentada por um empresário do município depois que o Legislativo local negou o pedido de 

suspensão do processo enquanto durasse a pandemia e criou uma modalidade de sessão interna não prevista em 

lei, afrontando assim o teor da Súmula Vinculante 46.  

 

Segundo a comissão processante, o feito prosseguiria internamente, com o fornecimento de material de proteção e 

prevenção à Covid-19 aos participantes (álcool em gel, máscaras e itens de higiene), em respeito às recomendações 

do Ministério da Saúde. 

 

Publicidade 

 

Ao deferir a liminar, o ministro Fachin afirmou que a legislação que regula o procedimento para a cassação dos 

prefeitos (Decreto-Lei 201/1967) não prevê a realização de sessões sem a presença de público. “Desse modo, ao 

prever a realização de sessões no processo de cassação do Prefeito de ‘maneira interna’, sem qualquer previsão de 

participação popular, ainda que virtualmente, a Comissão Processante aparenta ter ultrapassado os limites do 

legislador federal quanto ao estabelecimento de normas de processo e julgamento para o crime de responsabilidade”, 

assinalou. Segundo lembrou ainda que a Súmula Vinculante 4 assentou, para a hipótese, a competência privativa da 

União. 

 

Para o relator, a medida ainda compromete o princípio da publicidade, que deve ser observado por todos os Poderes 

da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios (artigo 37 da Constituição Federal). 
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Plenário anula decisões que proibiram atos com temática eleitoral nas universidades em 2018 

 

Por unanimidade, o Plenário, em sessão virtual, julgou procedente a Arguição de Descumprimento de Preceito 

Fundamental (ADPF) 548, para declarar nulas decisões da Justiça Eleitoral em cinco estados que impuseram a 

interrupção de manifestações públicas de apreço ou reprovação a candidatos em ambiente virtual ou físico de 

universidades às vésperas do segundo turno da eleição de 2018. As decisões envolviam busca e apreensão de 

materiais de campanha eleitoral em universidades e associações de docentes e proibição de aulas com temática 

eleitoral e de reuniões e assembleias de natureza política. 

 

No julgamento do mérito da ADPF, os ministros confirmaram a medida cautelar concedida pela ministra Cármen Lúcia 

e referendada pelo Plenário em outubro de 2018. Em seu voto, a relatora disse que as decisões judiciais violaram o 
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princípio constitucional da autonomia universitária e são contrárias à dignidade da pessoa, à autonomia dos espaços 

de ensinar e aprender, ao espaço social e político e ao princípio democrático. “Sendo práticas determinadas por 

agentes estatais (juízes ou policiais) são mais inaceitáveis. Pensamento único é para ditadores. Verdade absoluta é 

para tiranos. A democracia é plural em sua essência. E é esse princípio que assegura a igualdade de direitos na 

diversidade dos indivíduos”, destacou. 

 

Livre manifestação 

 

No julgamento, o STF também declarou inconstitucional a interpretação dos artigos 24 e 37 da Lei das Eleições (Lei 

9.504/1997) para justificar atos judiciais ou administrativos que admitam o ingresso de agentes públicos em 

universidades, o recolhimento de documentos, a interrupção de aulas, debates ou manifestações e a coleta irregular 

de depoimentos pela manifestação livre de ideias e divulgação do pensamento nos ambientes universitários ou em 

equipamentos sob a administração de universidades. Os dispositivos proíbem propaganda eleitoral de qualquer 

natureza em bens públicos e de uso comum. 

 

Segundo a ministra Cármen Lúcia, a finalidade da Lei das Eleições é impedir o abuso do poder econômico e político 

e preservar a igualdade entre os candidatos no processo. “O uso de formas lícitas de divulgação de ideias, a exposição 

de opiniões, ideias, ideologias ou o desempenho de atividades de docência é exercício da liberdade, garantia da 

integridade individual digna e livre, não excesso individual ou voluntarismo sem respaldo fundamentado em lei”, frisou. 

A ADPF foi ajuizada pela procuradoria-Geral da Repúbli contra decisões de juízes eleitorais de Belo Horizonte (MG), 

Campina Grande (PB), Dourados (MS), Niterói (RJ) e do Rio Grande do Sul. 

 

Veja a notícia no site 

 

Ministro homologa acordo que destina recursos recuperados da Lava-Jato para combate à 

Covid-19 

 

O ministro Alexandre de Moraes homologou a proposta de ajuste no acordo sobre a destinação de valores 

recuperados pela Operação Lava-Jato e determinou a imediata destinação dos recursos recebidos pelos estados do 

Maranhão (R$ 44,2 milhões), Mato Grosso (R$ 79,4 milhões) e Tocantins (R$ 29,6 milhões) para o custeio das ações 

de prevenção, contenção, combate e mitigação à pandemia da Covid-19. A decisão, proferida na Arguição de 

Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 568, atendeu aos pedidos das três unidades da federação, com a 

anuência de todas as partes do acordo (Procuradoria-Geral da República, União, Senado e Câmara dos Deputados). 

Os estados deverão comprovar a efetiva utilização do montante autorizado. 

 

Conforme o entendimento inicial, os valores deveriam ser aplicados na preservação do meio ambiente e na educação. 

No entanto, os três estados informaram que os valores destinados a eles ainda não haviam sido executados. O 

ministro Alexandre de Moraes já havia autorizado o Ministério da Saúde e o Acre a fazerem o mesmo. “A emergência 

causada pela pandemia da Covid-19 exige das autoridades brasileiras, em todos os níveis de governo, a efetivação 

concreta da proteção à saúde pública, com a adoção de todas as medidas possíveis para o apoio e a manutenção 

das atividades do Sistema Único de Saúde”, afirmou. 
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Veja a notícia no site 

 

Fonte: STF    

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Cônjuge que autorizou o outro a prestar aval não é avalista e não precisa ser citado em execução 

 

Um cônjuge que apenas autorizou o outro a prestar aval, nos termos do artigo 1.647 do Código Civil (outorga uxória), 

não é avalista, e por isso não há necessidade de ser citado como litisconsorte em ação de execução. Basta a simples  

intimação. 

 

Com esse entendimento, a Quarta Turma negou provimento ao recurso de um homem que pedia a anulação de ação 

de execução contra ele, ao argumento de que não foi observada a formação de litisconsórcio necessário com a sua 

esposa. 

 

A execução foi proposta por um banco contra o recorrente, em razão do não pagamento de cédulas de crédito das 

quais era avalista. Ele apresentou exceção de pré-executividade, alegando que é casado em comunhão universal de 

bens e que a falta de citação da esposa para a formação do litisconsórcio geraria nulidade da execução. 

 

Natureza pessoal 

 

O Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJMG), porém, entendeu que o aval é uma garantia de pagamento de título 

de crédito que tem natureza pessoal e, assim, somente pode ser imputado ao avalista. O tribunal considerou que o 

cônjuge que apenas dá seu consentimento para o aval não pode ser considerado avalista. 

 

A relatora do recurso do avalista no STJ, ministra Isabel Gallotti, explicou que o aval é ato jurídico de prestação de 

garantia que pode eventualmente ser praticado por ambos os cônjuges, na condição de avalistas. No caso em 

julgamento, ela observou que o aval foi dado apenas pelo marido e que a esposa assinou unicamente a autorização 

para a prestação da garantia – condição prevista no artigo 1.647 do Código Civil. 

 

"Assim, tal como bem observou a corte local, não há que se falar em litisconsórcio necessário, porque o cônjuge do 

avalista não é avalista ou tampouco praticou ato visando a garantia", afirmou. 

 

Outras situações 

 

Segundo a ministra, no REsp 212.447, o STJ concluiu pela existência de litisconsórcio passivo necessário entre o 

garante hipotecário e seu cônjuge em um caso de execução de cédula de crédito comercial, na qual o cônjuge não 

figurava como emitente nem como avalista. Contudo, a ministra ressaltou que a peculiaridade daquele julgamento 

estava no fato de que o cônjuge foi "anuente de hipoteca, gravame de direito real que atrai a incidência do artigo 10, 

parágrafo 1º, I, do Código de Processo Civil de 1973". 
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Gallotti ressaltou que o STJ também anulou uma execução por falta de intimação do cônjuge acerca da penhora de 

imóvel dado em garantia, no REsp 11.699. No caso atual, contudo, a ministra disse que o banco postulou a intimação 

da esposa do recorrente, não havendo como declarar a extinção da execução. 

 

A relatora afirmou ainda que, mesmo se fosse reconhecida a necessidade de litisconsórcio, "não seria o caso de 

extinção do feito, como pretende o recorrente, mas de mero retorno dos autos à origem para emenda à inicial – o que 

não é o caso". 

 

Veja a notícia no site 

 

Justiça trabalhista deve avaliar natureza da parcela CTVA antes que Justiça comum julgue 

ajuste de benefício da Funcef 

 

A Segunda Seção declarou a competência inicial da Justiça do Trabalho para analisar ação em que um ex-empregado 

da Caixa Econômica Federal busca corrigir o valor da complementação de aposentadoria paga pela Fundação dos 

Economiários Federais (Funcef), com a integração da parcela denominada Complementação Temporária Variável de 

Ajuste de Piso de Mercado (CTVA) – recebida quando ele estava na ativa. 

 

Seguindo a orientação da Súmula 170 do STJ, o colegiado entendeu que é necessário, primeiro, a Justiça trabalhista 

decidir sobre a natureza salarial da parcela CTVA, para depois o autor, em ação autônoma, submeter à Justiça comum 

a questão específica das obrigações da Funcef, que é uma entidade fechada de previdência privada. 

 

O último julgamento do conflito de competência pela Segunda Seção foi para decidir sobre eventual juízo de retratação 

com base no entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal (STF) no RE 586.453. Contudo, a seção concluiu 

que o caso dos autos não se enquadra na tese estabelecida pelo STF e, por isso, manteve a decisão anterior, firmada 

em 2018. 

 

Na ação que deu origem ao conflito, o economiário aposentado alegou que recebia de forma habitual a parcela CTVA 

como parte de seu salário em atividade; contudo, segundo ele, a remuneração não foi reconhecida no cálculo de sua 

complementação de aposentadoria pela Funcef. 

 

Repercussão geral 

 

O processo foi inicialmente proposto na Justiça Federal, que declinou da competência para a Justiça do Trabalho, 

invocando o artigo 114 da Constituição Federal. De acordo com o inciso I desse artigo, compete à Justiça do Trabalho 

julgar ações oriundas da relação de trabalho, incluída a administração pública direta e indireta da União, dos estados, 

do Distrito Federal e dos municípios. 

 

Entretanto, ao receber os autos, o juiz trabalhista suscitou o conflito sob o entendimento de que o STF, no RE 586.453, 

decidiu que compete à Justiça comum julgar processos decorrentes de contratos de previdência complementar 

privada. 
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O relator do conflito de competência, ministro Marco Aurélio Bellizze, explicou que a questão discutida no caso destoa 

das demandas normalmente ajuizadas contra as entidades de previdência privada, as quais buscam o reajuste de 

suplementação de aposentadoria com base em normas estatutárias. Por isso, apontou o ministro, o entendimento do 

STF em repercussão geral não se aplica especificamente ao conflito em análise. 

 

"No caso, a discussão não envolve a simples interpretação de regras estatutárias, sendo necessário definir, 

previamente, se a parcela denominada CTVA tem ou não natureza salarial e, por conseguinte, se poderia, na espécie, 

ter sido excluída do salário de contribuição do autor, tendo em vista que esse fato teve reflexo no valor de 

suplementação de sua aposentadoria", ponderou o ministro. 

 

Súmula 170 

 

Segundo o relator, é cabível a aplicação, "com as devidas adaptações", da Súmula 170 do STJ, segundo a qual 

compete ao juízo onde primeiro foi proposta a ação envolvendo acumulação de pedidos, trabalhista e estatutário, 

decidi-la nos limites de sua jurisdição, sem prejuízo de nova causa, com pedido remanescente, no juízo próprio. 

 

Nesse sentido, Marco Aurélio Bellizze enfatizou que, inicialmente, compete à Justiça do Trabalho, analisando a 

anterior relação de trabalho e avaliando se a parcela CTVA possui natureza salarial, decidir sobre os consequentes 

reflexos na respectiva contribuição previdenciária. 

 

Na sequência – acrescentou o relator –, o demandante poderá ingressar com nova ação perante a Justiça comum, a 

qual deverá conhecer do pedido relativo à relação de previdência privada. 

 

Veja a notícia no site 

 

Para Sexta Turma, pagamento a servidor fantasma não configura crime de responsabilidade de 

prefeito 

 

O pagamento de remuneração ao servidor público municipal é obrigação legal do prefeito. Se o servidor tomou posse 

no cargo de forma irregular ou se não exerce suas atividades – o chamado "servidor fantasma" –, tais fatos podem 

levar a sanções administrativas ou civis, mas a realização do pagamento não caracteriza apropriação ou desvio de 

verba pública por parte do prefeito, cuja conduta não se enquadra nas hipóteses de crime de responsabilidade 

previstas no Decreto-Lei 201/1967. 

 

O entendimento foi reafirmado pela Sexta Turma ao manter decisão monocrática do ministro Nefi Cordeiro que 

reformou acórdão do Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) e afastou a condenação por crime de responsabilidade 

de ex-prefeito de Itobi (SP). 

 

Irmã 

 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2Fsites%2Fportalp%2FPaginas%2FComunicacao%2FNoticias%2FJustica-trabalhista-deve-avaliar-natureza-da-parcela-CTVA-antes-que-Justica-comum-julgue-ajuste-de-beneficio-da-Funcef.aspx&data=02%7C01%7C%7C6e647eadb3cb4b944a6c08d7f80142e1%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637250556637427909&sdata=Cw9JTpVjl5TE2RQtwQ7otxxTNzKyKeWK4TMZTmuZtGc%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2Fsites%2Fportalp%2FPaginas%2FComunicacao%2FNoticias%2FPara-Sexta-Turma--pagamento-a-servidor-fantasma-nao-configura-crime-de-responsabilidade-de-prefeito.aspx&data=02%7C01%7C%7C6e647eadb3cb4b944a6c08d7f80142e1%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637250556637437835&sdata=UoKKM2x0qZCKBZoTe%2FqTQvcgW3vAZXV4cFdAkh7bJ9k%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2Fsites%2Fportalp%2FPaginas%2FComunicacao%2FNoticias%2FPara-Sexta-Turma--pagamento-a-servidor-fantasma-nao-configura-crime-de-responsabilidade-de-prefeito.aspx&data=02%7C01%7C%7C6e647eadb3cb4b944a6c08d7f80142e1%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637250556637437835&sdata=UoKKM2x0qZCKBZoTe%2FqTQvcgW3vAZXV4cFdAkh7bJ9k%3D&reserved=0


De acordo com o processo, o ex-prefeito nomeou uma irmã para o cargo de diretora de Saúde do município sem que 

ela tivesse qualificação adequada para a função. Na sequência, determinou que a diretora de Vigilância 

Epidemiológica exercesse, além das atribuições de seu cargo, as atividades de competência da diretora de Saúde. 

Em primeira instância, o juiz condenou o ex-prefeito à pena de seis anos de reclusão, em regime inicial semiaberto, 

pelo delito de falsidade ideológica e por crime de responsabilidade, nos termos do artigo 1º, inciso I, do Decreto-Lei 

201/1967. 

 

O TJSP reconheceu a ocorrência de prescrição em relação à falsidade ideológica, mas manteve a condenação pelo 

crime de responsabilidade. Para o tribunal, os elementos dos autos indicaram que o prefeito, como ordenador de 

despesas, passou a desviar dinheiro público em proveito alheio, sem que a pessoa indicada para o comando da 

Diretoria de Saúde exercesse tal função – configurando, portanto, o crime de responsabilidade. 

 

Obrigação 

 

O relator do recurso, ministro Nefi Cordeiro, explicou que o artigo 1º, inciso I, do Decreto-Lei 201/1967 dispõe que 

constitui crime de responsabilidade dos prefeitos a apropriação de bens ou rendas públicas, ou o desvio delas em 

proveito próprio ou alheio. 

 

"Ocorre que pagar ao servidor público não constitui desvio ou apropriação da renda pública, tratando-se, pois, de 

obrigação legal", afirmou o relator. 

 

Segundo o ministro, a forma de provimento do cargo – se direcionada ou não, se realizada por meio de fraude ou não 

– é questão passível de sanções administrativas ou civis, mas não de sanção penal. Além disso, a não prestação de 

serviços pela servidora não configura crime, sendo passível de responsabilização funcional ou até mesmo de 

demissão. 

 

De fato, o pagamento de salário não configura apropriação ou desvio de verba pública, previstos pelo artigo 1º, I, do 

Decreto-Lei 201/1967", concluiu o ministro, acrescentando que a remuneração era devida, "ainda que questionável a 

contratação de parentes do prefeito". 

 

Ele mencionou precedentes nos quais a Sexta Turma decidiu que o servidor que recebe salários sem prestar serviço 

não comete peculato, razão pela qual o pagamento ordenado pelo prefeito não se enquadra na hipótese do artigo 1º, 

I, do Decreto-Lei 201/1967. 

 

Veja a notícia no site 

 

Habilitação retardatária no quadro de credores só pode ocorrer até o fim do processo de 

recuperação 

 

Após a homologação judicial do quadro geral de credores, por sentença, os pedidos de habilitação retardatários ainda 

poderão ser formulados na Justiça, até a decisão de encerramento do processo de recuperação judicial. Para a 
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Terceira Turma, depois dessa etapa não é mais possível autorizar a habilitação ou retificação de créditos, cabendo 

ao credor buscar as vias executivas ordinárias para a satisfação de seu crédito. 

 

De forma unânime, o colegiado negou recurso de um credor trabalhista que buscava a inclusão tardia de seu crédito 

no quadro geral de credores de uma empresa que já havia finalizado a recuperação. 

 

No processo de habilitação do crédito trabalhista, o juiz julgou parcialmente procedente o pedido do credor para 

determinar a inclusão de cerca de R$ 131 mil no quadro geral de credores. 

 

Em segunda instância, contudo, o Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro reformou a sentença e rejeitou o pedido de 

habilitação, sob o fundamento de que o crédito foi constituído após a recuperação ter sida homologada e extinta. 

 

Segurança jurídica 

 

Por meio de recurso especial, o credor alegou que seu crédito trabalhista foi constituído antes do pedido de 

recuperação da devedora e, por isso, deveria ser permitida a sua habilitação. O credor também afirmou que o 

administrador judicial e o Ministério Público concordaram com a habilitação. 

 

A ministra Nancy Andrighi, relatora, destacou jurisprudência do STJ no sentido de que a constituição de crédito 

trabalhista não está condicionada ao provimento judicial que declare sua existência e determine sua quantificação.  

 

Por isso, tratando-se de crédito derivado de trabalho prestado antes do pedido de recuperação, ele deve ser inscrito 

no quadro geral de credores. 

 

Entretanto, em respeito aos prazos para apresentação dos créditos, impugnação e pedidos de habilitação retardatária 

previstos na Lei de Recuperação Judicial e Falência, Nancy Andrighi apontou que, uma vez homologado o quadro 

geral de credores, a única via para o credor pleitear a habilitação de seu crédito é a judicial, com a propositura de 

ação autônoma que tramitará pelo rito ordinário – e que precisa ser ajuizada até o encerramento do processo de 

recuperação. 

 

Como, no caso, o pedido de habilitação foi apresentado após o fim da recuperação, resta ao credor a utilização das 

vias executivas ordinárias – declarou a relatora. 

 

"De todo o exposto, o que se conclui é que, uma vez encerrada a recuperação judicial, não se pode mais autorizar a 

habilitação ou a retificação de créditos. Além de tal inferência constituir imperativo lógico, a inércia do recorrente não 

pode prejudicar a coletividade de credores e o soerguimento da recuperanda, sob risco de violação aos princípios da 

razoável duração do processo e da eficiência, além de malferimento à segurança jurídica", concluiu a ministra ao 

manter o acórdão ao TJRJ. 

 

Veja a notícia no site 
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Inquérito sobre corrupção e lavagem de dinheiro que envolve Aécio Neves fica na Justiça 

estadual 

 

A Terceira Seção, por unanimidade, decidiu que o inquérito policial que apura os crimes de corrupção passiva e ativa, 

lavagem de dinheiro, cartel e fraude a licitações atribuídos ao deputado federal Aécio Neves (PSDB) e a Oswaldo 

Borges da Costa Filho – ex-presidente da Companhia de Desenvolvimento Econômico de Minas Gerais (Codemig) 

– deve ser conduzido pelo juízo da Vara de Inquéritos de Belo Horizonte. A decisão foi tomada nesta quarta-feira (13), 

na primeira sessão do órgão julgador por videoconferência. 

 

Para o colegiado, não há no inquérito indícios de existência do crime eleitoral popularmente conhecido como "caixa 

dois" – artigo 350 do Código Eleitoral – com conexão probatória com os delitos em apuração, o que poderia justificar 

o deslocamento da competência de toda a investigação da Justiça estadual para a Justiça Eleitoral. 

 

As investigações tiveram início com base em colaborações premiadas de executivos e ex-executivos da Odebrecht 

em Minas Gerais, homologadas pelo Supremo Tribunal Federal (STF), nas quais foi narrada a possível ocorrência de 

corrupção passiva e ativa, lavagem de dinheiro, cartel e fraude envolvendo os processos licitatórios para a construção, 

entre 2007 e 2009, da Cidade Administrativa – sede do governo mineiro, em Belo Horizonte. 

 

Na delação, os colaboradores mencionaram que Oswaldo Borges da Costa Filho, então presidente da Codemig, teria 

solicitado pagamento equivalente a 3% do que a construtora estava recebendo pela obra. O dinheiro seria destinado 

ao então governador de Minas, Aécio Neves, para uso em futura campanha eleitoral. 

 

Propina 

 

O conflito de competência foi suscitado pelo juízo da Vara de Inquéritos de Belo Horizonte em face do juízo da 334ª 

Zona Eleitoral da capital mineira. 

 

As supostas infrações penais teriam sido praticadas em 2007, quando Aécio Neves exercia o cargo de governador. 

Em maio de 2018, o STF determinou a remessa do inquérito para a Justiça estadual de Minas Gerais. Em abril de 

2019, o investigado Oswaldo Borges da Costa Filho peticionou arguindo a competência da Justiça Eleitoral para a 

condução do inquérito. 

 

Embora o Ministério Público estadual tenha discordado do envio à Justiça Eleitoral, por entender que não havia nos 

autos nenhuma comprovação de que os valores ilicitamente pagos seriam destinados à campanha eleitoral, a 

magistrada estadual declinou de sua competência, argumentando que cabe à Justiça Eleitoral analisar a ocorrência 

de delito eleitoral e de eventual conexão com delitos comuns, e decidir onde toda a investigação será conduzida. 

 

O juízo eleitoral, por sua vez, declarou-se incompetente, informando que o inquérito aberto para apurar eventual crime 

eleitoral relacionado aos mesmos fatos foi arquivado a pedido do Ministério Público Eleitoral. 

 

Retornando os autos à Justiça estadual, a juíza da Vara de Inquéritos de Belo Horizonte suscitou o conflito de 

competência no STJ, afirmando que haveria indícios da prática de crime eleitoral nos depoimentos dos delatores. 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2Fsites%2Fportalp%2FPaginas%2FComunicacao%2FNoticias%2FInquerito-sobre-corrupcao-e-lavagem-de-dinheiro-que-envolve-Aecio-Neves-fica-na-Justica-estadual.aspx&data=02%7C01%7C%7C6e647eadb3cb4b944a6c08d7f80142e1%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637250556637477806&sdata=VVcj3Bj6FnI5N%2BHTERiLt7mSUMfMUDVwS%2FdCW6hABVI%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2Fsites%2Fportalp%2FPaginas%2FComunicacao%2FNoticias%2FInquerito-sobre-corrupcao-e-lavagem-de-dinheiro-que-envolve-Aecio-Neves-fica-na-Justica-estadual.aspx&data=02%7C01%7C%7C6e647eadb3cb4b944a6c08d7f80142e1%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637250556637477806&sdata=VVcj3Bj6FnI5N%2BHTERiLt7mSUMfMUDVwS%2FdCW6hABVI%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2FLEIS%2FL4737.htm%23art350&data=02%7C01%7C%7C6e647eadb3cb4b944a6c08d7f80142e1%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637250556637487807&sdata=4RR8DIzvw637fYmeLIEfXrg59UTipMYOLKFi6vMGtLY%3D&reserved=0


 

Nenhuma evidência 

 

Segundo o relator do conflito, ministro Reynaldo Soares da Fonseca, a Justiça Eleitoral, o Ministério Público Eleitoral, 

o Ministério Público de Minas Gerais e o Ministério Público Federal não reconheceram indícios de crime eleitoral. 

 

O ministro observou que, além da afirmação, nas delações premiadas, de que o dinheiro arrecadado como propina 

seria destinado à campanha eleitoral de Aécio Neves, não existe evidência sobre o provável destino dos valores. Ele 

acrescentou que também não se verifica no inquérito relação entre a época dos supostos pagamentos indevidos e as 

eleições. 

 

"A amparar o entendimento de que não há evidências concretas de delito eleitoral a ser investigado, há também a 

manifestação já dada pela Justiça Eleitoral, reconhecendo sua incompetência", ressaltou. 

 

Para o ministro, se a Justiça Eleitoral não vislumbrou indícios suficientes de ilícito penal eleitoral ou de conexão, não 

há como entender correta a interpretação de competência dada pelo juízo estadual. 

 

"Não se descarta, é bem verdade, a possibilidade de surgimento de evidências, no decorrer das investigações, que 

apontem para conclusão diferente, o que demonstra não ser possível firmar peremptoriamente a competência 

definitiva para julgamento do presente inquérito policial. Não obstante, deve-se ter em conta que a definição do juízo 

competente em tais hipóteses se dá em razão dos indícios coletados até então, o que revela a competência da Justiça 

estadual para condução do inquérito policial", concluiu Reynaldo Soares da Fonseca. 

 

Veja a notícia no site 

 

Band não terá de pagar danos morais coletivos por exibir filmes em horário inadequado 

 

A Terceira Turma negou pedido de fixação de danos morais coletivos contra a Rádio e Televisão Bandeirantes por 

causa da exibição de filmes não recomendados para menores de 18 anos em horário diverso do indicado pelo 

Ministério da Justiça. 

 

Para o colegiado, é possível a condenação por danos morais coletivos de emissora de rádio ou TV por abusos e 

violações do direito à programação sadia, desde que a conduta afronte de forma expressiva valores e interesses 

coletivos fundamentais. 

 

A controvérsia teve origem em ação civil pública proposta pelo Ministério Público Federal (MPF), após representação 

do Ministério da Justiça informando que a Band exibiu em 2007 o filme Um drink no inferno, classificado como não 

recomendado para menores de 18 anos, em horário inadequado (22h15). De acordo com o ministério, programas 

com essa classificação só devem ser exibidos a partir das 23h. 

 

Na ação, o MPF narrou que a emissora teria apresentado, além de Um drink no inferno, os filmes Terras 

perdidas, Amor maior que a vida e Uma questão de família em horários incompatíveis com a classificação proposta 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2Fsites%2Fportalp%2FPaginas%2FComunicacao%2FNoticias%2FInquerito-sobre-corrupcao-e-lavagem-de-dinheiro-que-envolve-Aecio-Neves-fica-na-Justica-estadual.aspx&data=02%7C01%7C%7C6e647eadb3cb4b944a6c08d7f80142e1%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637250556637487807&sdata=%2FSsq1DpdtPo8AjzUxnOaHRr7HiL8U2w7jzmMgrDq5EQ%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2Fsites%2Fportalp%2FPaginas%2FComunicacao%2FNoticias%2FBand-nao-tera-de-pagar-danos-morais-coletivos-por-exibir-filmes-em-horario-inadequado.aspx&data=02%7C01%7C%7Cd730d17c10864b109b2208d7f8db2f85%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637251492609828595&sdata=7iM%2F1TO%2Bpkrg5p8e3HFI%2FbJXZPNn%2BhxHqHAwKc1Km0g%3D&reserved=0


pelo Ministério da Justiça – o que causaria dano moral à sociedade, em especial às crianças e aos adolescentes 

expostos a conteúdo inadequado. 

 

A ação foi julgada improcedente em primeiro e segundo graus, sob o fundamento de que não ficou comprovado que 

a exibição dos filmes em horário inadequado tenha violado os "valores mais caros da sociedade". 

 

Não obrigatório 

 

O relator do recurso, ministro Marco Aurélio Bellizze, mencionou a decisão do Supremo Tribunal Federal (STF) na ADI 

2.404, no sentido de que a classificação indicativa não é obrigatória nem caracteriza censura prévia dos conteúdos 

veiculados em rádio e TV, tendo em vista sua função pedagógica e complementar, ao ajudar os pais na definição do 

que é adequado para seus filhos. 

 

Naquele julgamento, o STF destacou que a concretização da liberdade de expressão está amparada na liberdade de 

comunicação social. "Assim, a aludida liberdade deve abranger a possibilidade de exibição de qualquer programa, 

independentemente do seu conteúdo ou da sua qualidade, cabendo somente à emissora decidir sobre a sua grade 

horária", afirmou Marco Aurélio Bellizze. 

 

O ministro reconheceu a necessidade de proteção de crianças e adolescentes, com ações voltadas para o seu 

desenvolvimento pleno e a prevenção de situações danosas. Salientou a posição de fragilidade em que se encontram 

na sociedade, mas ressaltou que cabe aos pais a supervisão do conteúdo a que seus filhos serão expostos, sendo a 

classificação indicativa uma maneira de informar o telespectador. 

 

"A classificação indicativa feita pelos órgãos governamentais é dirigida aos pais, que deverão, em última análise, 

exercer o papel de supervisão efetiva sobre o conteúdo acessível aos seus filhos, como reflexo do exercício do poder 

familiar, pois não se tem um horário autorizado para a exibição da programação, mas sim um horário recomendado", 

disse o relator. 

 

Responsabilidade 

 

Ainda se reportando à decisão do STF, Bellizze ressaltou que a existência de impedimento constitucional ao controle 

prévio do Estado sobre a programação de rádio e TV não afasta a responsabilidade das emissoras por abusos ou 

danos à integridade de crianças e adolescentes. 

 

Embora a classificação dos programas seja apenas indicativa e não proíba a sua veiculação em horários diversos 

daquele recomendado, "cabe ao Poder Judiciário controlar eventuais abusos e violações ao direito à programação 

sadia, previsto no artigo 221 da Constituição Federal", declarou o ministro. 

 

No caso dos autos, entretanto, ele afirmou que a conduta da Band, apesar de irregular, "não foi capaz de abalar de 

forma intolerável a tranquilidade social dos telespectadores, bem como seus valores e interesses fundamentais". 

 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fredir.stf.jus.br%2Fpaginadorpub%2Fpaginador.jsp%3FdocTP%3DTP%26docID%3D13259339&data=02%7C01%7C%7Cd730d17c10864b109b2208d7f8db2f85%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637251492609828595&sdata=mCrVBM6i1Ox%2F1KR9vlSGFOa3KCOLQ4mQCFPWg9DfWo4%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fredir.stf.jus.br%2Fpaginadorpub%2Fpaginador.jsp%3FdocTP%3DTP%26docID%3D13259339&data=02%7C01%7C%7Cd730d17c10864b109b2208d7f8db2f85%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637251492609828595&sdata=mCrVBM6i1Ox%2F1KR9vlSGFOa3KCOLQ4mQCFPWg9DfWo4%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2Fconstituicao%2Fconstituicao.htm%23art221&data=02%7C01%7C%7Cd730d17c10864b109b2208d7f8db2f85%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637251492609838593&sdata=Xz5wJ8hTwSQ5PsF1yPXmKYXUpSbKL8BhUuKVLGrgkYE%3D&reserved=0


De acordo com o relator, o MP não juntou aos autos reclamação de telespectadores que tenham se sentido ofendidos. 

Além disso, em um dos casos, a exibição inadequada decorreu de falha técnica; em outro, houve a reclassificação do 

filme pelo Ministério da Justiça; nos demais, a emissora editou os filmes para suprimir cenas impróprias; e, em todos 

os casos, a exibição ocorreu apenas parcialmente em horário inadequado. 

 

Veja a notícia no site 

 

Advogado não consegue salvo-conduto contra medidas de isolamento social em Fortaleza 

 

A ministra Laurita Vaz entendeu não ser possível o julgamento de habeas corpus com o qual um advogado buscava 

a concessão de salvo-conduto diante da instituição de medidas rígidas de isolamento social em Fortaleza, em virtude 

da pandemia do novo coronavírus (Covid-19). Segundo a ministra, o habeas corpus não pode ser usado para a 

impugnação abstrata de um ato normativo – no caso, o Decreto Estadual 33.574/2020, que implementou as medidas 

de restrição à circulação de pessoas.   

 

De acordo com o advogado, ao editar o decreto, o governador do Ceará excedeu a sua esfera de competência, tendo 

em vista que a suspensão de direitos constitucionais como o de ir e vir somente poderia ser decretada no caso de 

estado de exceção, e a competência para isso seria do presidente da República. 

 

Para o advogado, o decreto traz disposições ilegítimas, especialmente quando autoriza que o cidadão encontrado na 

rua, violando as regras de isolamento social, seja conduzido pela polícia à própria residência para a averiguação de 

identificação e idade, ou levado à delegacia. 

 

Na opinião do impetrante do habeas corpus, o decreto estadual criou uma possibilidade de prisão por deslocamento 

fora das condições previstas – o que seria inconstitucional. Com o salvo-conduto, ele pretendia ter a segurança de 

circular livremente sem o risco de ser incomodado ou punido pelas autoridades. 

 

Via inadequada 

 

Ao analisar o pedido de salvo-conduto, a ministra Laurita Vaz afirmou que, embora sejam relevantes as questões 

apontadas sobre o direito de locomoção, essa garantia não é absoluta, devendo ser ponderada diante de outros 

direitos, como à saúde e à vida. 

 

De todo modo – prosseguiu a relatora –, o advogado não apresentou prova pré-constituída de concreta e injusta 

coação à sua liberdade de ir e vir. 

 

"Com efeito, da atenta leitura da inicial, constata-se que a parte impetrante impugna, na realidade, o próprio Decreto 

Estadual 33.574/2020, ato normativo geral e abstrato. Todavia, os remédios constitucionais – entre os quais o habeas 

corpus – não constituem via processual adequada para a impugnação de atos em tese", concluiu a ministra ao indeferir 

a petição. 

 

Veja a notícia no site 
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Registro no INPI dá ao titular do nome todos os direitos inerentes e não pode ser afastado pela 

Justiça estadual 

 

A Quarta Turma deu provimento ao recurso do Sistema de Ensino Poliedro Vestibulares Ltda. para reconhecer que, 

com o registro do seu nome no Instituto Nacional da Propriedade Industrial (INPI), a instituição passou a deter todos 

os direitos inerentes a ele. Com esse entendimento, o colegiado determinou à Escola de Educação Infantil Poliedro 

Ltda. que se abstenha de usar o vocábulo comum. 

 

O recurso teve origem em ação de obrigação de não utilizar, cumulada com pedido de cancelamento de nome 

comercial, ajuizada pela escola infantil, a qual alegou que possuía a marca Poliedro desde antes da outra empresa, 

ainda que sem o registro no órgão competente. 

 

Além de contestar a ação, a empresa ré – afirmando que deteria com exclusividade a proteção do registro no INPI – 

apresentou reconvenção, na qual pediu que a autora deixasse de usar a palavra "Poliedro" como marca, nome 

empresarial e título de estabelecimento. 

 

Direito de propriedade 

 

A ação da escola infantil foi julgada parcialmente procedente para determinar à ré que se abstivesse de utilizar a 

expressão em seu nome comercial, tendo sido afastado pelo magistrado de primeiro grau o pedido formulado na 

reconvenção. 

 

O Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) reformou a decisão, julgando a ação improcedente, assim como a 

reconvenção, ao fundamento de que o vocábulo "Poliedro" é expressão científica e não pode ser registrado como 

marca de entidade de ensino de forma isolada. 

 

O Sistema de Ensino Poliedro Vestibulares interpôs recurso especial, sustentando que possui o direito de propriedade 

da marca, reconhecido pelo INPI e pela Justiça Federal – a qual, em outra ação movida pela escola infantil, declarou 

a improcedência do pedido de nulidade do registro. Requereu a reforma do acórdão para condenar a escola infantil a 

se abster de utilizar a expressão "Poliedro". 

 

Competência federal 

 

A relatora do recurso, ministra Isabel Gallotti, afirmou que o TJSP, ao analisar a controvérsia, adentrou a análise da 

concessão da marca pelo INPI quando concluiu que o registro na autarquia federal não garantiria o uso exclusivo. 

"Ocorre que aquela corte local, de jurisdição estadual, sequer tem competência para adentrar a referida matéria e 

desconstituir a marca, ou mesmo qualquer de seus atributos", declarou a relatora. Segundo ela, a competência para 

o julgamento dessa matéria é da Justiça Federal, com a necessária intervenção do INPI. 

 

Uso pleno 
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A ministra lembrou que, com o reconhecimento da propriedade da marca, seu uso deve ser pleno, incluída a proteção 

aos direitos inerentes ao registro (exclusividade, territorialidade etc.). Estando vigente o registro da marca em nome 

da recorrente – acrescentou –, esta possui todos os respectivos direitos de propriedade. 

 

Gallotti ressaltou que a discussão no processo não deve ser sobre a validade do termo "Poliedro" como marca, ou a 

força da marca, ou mesmo a correção da concessão pelo INPI, pois tais questões são reservadas unicamente à 

competência da Justiça Federal. 

 

Segundo a ministra, a discussão é sobre o uso da marca registrada. Assim, afirmou, uma vez reconhecido que a 

recorrente é detentora da marca no INPI, torna-se inviável a sua desconstituição no processo que tramitou na Justiça 

estadual, devendo ser deferido o pedido para que a escola infantil se abstenha de utilizar o nome objeto da 

controvérsia como marca para designar serviços de ensino e educação. 

 

Veja a notícia no site 

 

Anulada interceptação telefônica de reitor em investigação sobre venda de vagas em curso de 

medicina 

 

Por falta de fundamentação válida, a Sexta Turma declarou nula a decisão judicial que determinou a quebra do sigilo 

telefônico do reitor e proprietário da Universidade Brasil, investigado pela suposta venda de vagas do curso de 

medicina da instituição. Também foram anuladas todas as sucessivas prorrogações da interceptação telefônica e 

quaisquer outras provas decorrentes dessas medidas. 

 

Segundo informações do processo, o juiz da 1ª Vara Criminal da Comarca de Assis (SP) determinou a quebra do 

sigilo telefônico de cinco estudantes e autorizou a interceptação das ligações por 15 dias, deferindo, na mesma 

decisão, a prorrogação do prazo por mais 15 dias. A interceptação foi estendida a outros investigados – entre eles, o 

reitor. 

 

Em recurso em habeas corpus submetido ao STJ, o reitor alegou que a prorrogação deferida previamente seria ilegal, 

bem como as sucessivas prorrogações da escuta, pois as decisões judiciais não estariam devidamente 

fundamentadas. Afirmou que já na primeira decisão de interceptação telefônica, o prazo legal de 15 dias para a medida 

foi prorrogado por igual período sem nenhuma fundamentação, e as demais prorrogações também se deram de forma 

automática. 

 

Imprescindibilidade 

 

O relator do recurso, ministro Nefi Cordeiro, afirmou que a leitura do processo permite constatar a ilegalidade da 

determinação de quebra do sigilo das comunicações telefônicas, "pois a decisão que inaugurou a medida constritiva 

e as decisões sucessivas que a prorrogaram não atenderam aos pressupostos e fundamentos de cautelaridade". 

 

Segundo ele, o juiz, ao autorizar a interceptação, apenas se reportou ao conteúdo do pedido formulado pela 

autoridade policial, deixando de demonstrar a presença de indícios razoáveis da ocorrência de crime e da autoria, 
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bem como a imprescindibilidade da medida para a obtenção de informações sobre a atuação do suposto grupo 

criminoso. 

 

Para o relator, as decisões de prorrogação tampouco foram fundamentadas, não apresentando elementos de 

convicção que efetivamente indicassem a sua necessidade – o que impõe o reconhecimento da ilicitude das provas 

produzidas. 

 

"Por se tratar de medida excepcional que promove uma verdadeira devassa na privacidade do investigado, há de se 

justificar não apenas a legalidade da medida, mas a sua imprescindibilidade no caso concreto – o que, como já visto, 

não se evidencia na espécie", disse. 

 

Prorrogações abusivas 

 

Nefi Cordeiro observou que, embora exista a possibilidade de remissão aos fundamentos utilizados na manifestação 

da autoridade policial, na decisão que determina a interceptação telefônica, o entendimento do STJ é de que o 

magistrado deve fazer, minimamente, um acréscimo pessoal, expondo as suas razões de convencimento. 

 

"O que resta, pois, é a ausência de fundamentação casuística, em genérico decreto de deferimento da medida 

inaugural e prorrogações, medida cabível a qualquer procedimento investigatório, e assim incapaz de suprir o requisito 

constitucional e legal da fundamentação", afirmou o relator. 

 

Para ele, na primeira decisão, bem como nas seis sucessivas decisões de prorrogação, tinha-se o prazo legal de 15 

dias, já acrescido de mais 15 dias de prorrogação automática, resultando em 30 dias de medida constritiva por 

decisão, sem a devida justificação da prorrogação antecipada, o que caracteriza abuso. 

 

De acordo com o ministro, é "inafastável a conclusão de que as prorrogações e a própria decisão inicial de quebra do 

sigilo telefônico careceram de fundamentação válida, exigida pelo artigo 5º da Lei 9.296/1996, o que atrai a mácula 

de ilicitude". 

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STJ     

 

NOTÍCIAS CNJ 

 

Proposta de resolução define diretrizes para cooperação judicial 

 

CNJ atualiza normas para enfrentar efeitos da pandemia 

 

Aprovado ato normativo que institui PJe das Corregedorias 
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CNJ recomenda a estados e municípios a criação de gabinete de crise contra Covid-19 

 

Covid-19: Corregedoria prorroga normas para funcionamento de cartórios 

 

Fonte: CNJ    

 

 

JULGADOS INDICADOS 
 

0024420-69.2020.8.19.0000 

Rel. Des. Marcos André Chut 

d. 28.04.2020 e p. 12.05.2020 

 

Trata-se de mandado de segurança originário impetrado por HAYASA COMÉRCIO E SERVIÇOS DE 

AUTOMOTORES LTDA em face de ato coator atribuído ao PREFEITO DA CIDADE DE NITERÓI, objetivando: 

“(...)seja admitido o presente Mandamus, e concedida liminar determinando IMEDIATAMENTE que a autoridade 

impetrada se abstenha de impedir o funcionamento da oficina e venda de peças do estabelecimento da impetrante 

durante o período de paralisação geral das atividades na cidade de Niterói, sob pena do pagamento de multa diária, 

a ser arbitrada, bem como de outras determinações para garantir a eficácia e o cumprimento dessa liminar. Em 

sequência, requer seja feita a notificação da autoridade coatora, para que preste, no decêndio legal, as informações 

que entender pertinentes, de acordo com o inciso I, do artigo 7º da Lei n. 12.016/09, prosseguindo-se, após, nos 

termos do que estabelece a legislação em vigor, inclusive com a ciência do Ministério Público, nos termos do art. 7º, 

II, do diploma Requer também, que ao final seja CONCEDIDA A SEGURANÇA para que seja confirmada a liminar e 

no mérito tornado definitivo o reconhecimento da necessidade da continuidade da prestação de serviço de oficina 

mecânica pela Impetrante e venda de peças pela impetrante durante o período da chamada “quarentena” na cidade 

de Niterói e cassadas as decisões da autoridade coatora em sentido diverso, bem como canceladas as multas ou 

procedimentos administrativos visando apuração de violação de normas municipais editadas com a finalidade de 

obrigar ao fechamento das atividades de oficina e venda de peças, tudo por ser de Direito e de Justiça”.... 

 

Dessa forma, em sede de cognição sumária, diante das alegações da Impetrante e dos documentos que acompanham 

a inicial, verifica-se que foram demonstrados os requisitos para a concessão do pedido liminar. À conta de tais 

fundamentos, DEFIRO A LIMINAR para que a autoridade impetrada se abstenha de impedir o funcionamento da 

oficina e venda de peças do estabelecimento da Impetrante durante o período de paralisação geral das atividades na 

cidade de Niterói, até o julgamento final do presente writ, autorizando a Impetrante a desenvolver as referidas 

atividades comerciais com a adoção de todas as medidas necessárias para resguardar a saúde de seus trabalhadores 

e seus clientes, evitando toda e qualquer forma de aglomeração, seja dentro do estabelecimento ou fora dele de 

pessoas esperando para atendimento. 

 

Leia mais... 

 

Fonte: Presidente da Comissão de Jurisprudência 
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LEGISLAÇÃO 

 

Medida Provisória nº 966, de 13.05.2020 - Dispõe sobre a responsabilização de agentes públicos por ação e 

omissão em atos relacionados com a pandemia da covid-19.  

 

Decreto Federal nº 10.347, de 13.05.2020 - Dispõe sobre as competências para a concessão de florestas 

públicas, em âmbito federal. 

 

Fonte: Planalto – 14.05.2020 

 

Lei Federal nº 13.998, de 14.05.2020 - Promove mudanças no auxílio emergencial instituído pela Lei nº 13.982, 

de 2 de abril de 2020; e dá outras providências. 

 

Fonte: Planalto 

 

Lei Estadual nº 8.815, de 11 de maio de 2020 – Autoriza o Poder Executivo a conceder a isenção de pedágio 

no âmbito do Estado do Rio de Janeiro, aos profissionais da área de saúde e segurança pública, enquanto durar o 

plano de contingência do novo coronavírus da Secretaria de Estado de Saúde. DOERJ. - Republicada por ter saído 

com incorreções nos DO’s de 12 e 13.05.2020.     

 

Fonte: DOERJ. – 14.05.2020   

 

Lei Estadual nº 8818, de 14 de maio de 2020 - Dispõe sobre a obrigatoriedade de fornecimento gratuito de 

equipamentos de proteção individual (EPIS) durante o plano de contingência do novo Coronavírus (Covid-19) no 

Estado do Rio de Janeiro, na forma que menciona. 

 

Lei Estadual nº 8819, de 14 de maio de 2020 - Dispõe sobre a elaboração e divulgação de campanhas e 

materiais informativos a respeito da infecção pelo Coronavírus (Covid-19) e as formas de prevenção direcionadas à 

população em situação de rua, no  âmbito do Estado do Rio de Janeiro 

 

Lei Estadual nº 8823, de 14 de maio de 2020 - Dispõe sobre o acolhimento da população em situação de rua 

e vulnerabilidade social bem como demais providências de saúde no enfrentamento à pandemia. 

 

Lei Estadual nº 8826, de 14 de maio de 2020 - Dispõe sobre a utilização dos centros integrados de educação 

pública durante as medidas de enfrentamento da propagação e combate ao Coronavírus (Covid-19),e dá outras 

providências 

 

Lei Estadual nº 8829, de 14 de maio de 2020 - Dispõe sobre a alteração da lei nº 5.901, de 24 de fevereiro 

de 2011, que dispõe sobre a obrigatoriedade dos hotéis, restaurantes, bares e similares, localizados no âmbito do 

Estado do Rio de Janeiro, de disponibilizarem gel sanitizante aos seus usuários. 
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http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VDBSUmQwNXJUWHBPYTAxMFRVVkZlazlUTURCUFJVVjVURlJyTUU1VlNYUk9WVWt4VFZSRmVFMXFXa2RQUkVVeVRWUlZORTlVVlRSTlJHTjZUVkU5UFE9PQ==
http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VDBSUmQwNXJUWHBPYTAxMFRVVkZlazlUTURCUFJVVjVURlJyTUU1VlNYUk9WVWt4VFZSRmVFMXFXa2RQUkVVeVRWUlZORTlVVlRSTlJHTjZUVkU5UFE9PQ==


 

Fonte: DOERJ.   

                       

 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  
(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br  

mailto:sedif@tjrj.jus.br

